
A Fase de HabilitaÃ§Ã£o nas LicitaÃ§Ãµes PÃºblicas: Requisitos e
DocumentaÃ§Ã£o Essencial

DescriÃ§Ã£o

A habilitaÃ§Ã£o representa uma das fases mais crÃticas do procedimento licitatÃ³rio, constituindo o
momento em que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica verifica se os licitantes possuem as condiÃ§Ãµes
necessÃ¡rias para executar o objeto contratual. Conforme estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021, a
habilitaÃ§Ã£o Ã© â??a fase da licitaÃ§Ã£o em que se verifica o conjunto de informaÃ§Ãµes e
documentos necessÃ¡rios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitaÃ§Ã£oâ?•.

Esta fase antecede ou sucede o julgamento das propostas, dependendo da modalidade licitatÃ³ria
adotada, e tem por finalidade garantir que apenas empresas efetivamente capazes de cumprir as
obrigaÃ§Ãµes contratuais sejam consideradas aptas a participar da disputa ou a celebrar o contrato.

Os Quatro Pilares da HabilitaÃ§Ã£o

A Lei 14.133/2021 estrutura a habilitaÃ§Ã£o em quatro aspectos distintos e complementares:

HabilitaÃ§Ã£o JurÃdica

A habilitaÃ§Ã£o jurÃdica, regulamentada pelo artigo 66, visa demonstrar a capacidade do licitante de
exercer direitos e assumir obrigaÃ§Ãµes perante a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Esta verificaÃ§Ã£o
limita-se Ã  comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia jurÃdica da pessoa e, quando necessÃ¡rio, da
autorizaÃ§Ã£o para exercer a atividade objeto da contrataÃ§Ã£o.

DocumentaÃ§Ã£o exigÃvel:

Registro comercial ou ato constitutivo (CNPJ para pessoa jurÃdica, CPF para pessoa fÃsica)
AutorizaÃ§Ã£o especÃfica quando exigida por lei para o exercÃcio da atividade

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A legislaÃ§Ã£o Ã© expressa ao limitar a documentaÃ§Ã£o exigÃvel,
impedindo que a AdministraÃ§Ã£o solicite documentos desnecessÃ¡rios ou que extrapolem a mera
comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia jurÃdica e da capacidade para contratar.

HabilitaÃ§Ã£o TÃ©cnica

Regulamentada pelo artigo 67, a qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica Ã© frequentemente o aspecto mais
complexo da habilitaÃ§Ã£o, especialmente em contrataÃ§Ãµes de maior complexidade tecnolÃ³gica.
Divide-se em qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnico-profissional e tÃ©cnico-operacional.

DocumentaÃ§Ã£o admissÃvel:
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I â?? Atestados de responsabilidade tÃ©cnica para profissionais registrados em conselhos
competentes, com execuÃ§Ã£o de obras ou serviÃ§os similares

II â?? CertidÃµes ou atestados emitidos pelos conselhos profissionais que demonstrem capacidade
operacional

III â?? IndicaÃ§Ã£o de pessoal tÃ©cnico, instalaÃ§Ãµes e aparelhamento adequados e disponÃ­
veis

IV â?? Atendimento a requisitos de lei especial quando aplicÃ¡vel

V â?? Registro em entidade profissional competente quando necessÃ¡rio

VI â?? DeclaraÃ§Ã£o de conhecimento das condiÃ§Ãµes locais para cumprimento das
obrigaÃ§Ãµes

ObservaÃ§Ãµes CrÃticas para Concursos:

Â§ 1Âº â?? Regra dos 4%: A exigÃªncia de atestados restringe-se Ã s parcelas de maior relevÃ¢ncia,
consideradas aquelas com valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da
contrataÃ§Ã£o.

Â§ 2Âº â?? Limite de 50%: Admite-se exigÃªncia de atestados com quantidades mÃnimas de atÃ©
50% das parcelas relevantes (aquelas de 4% ou mais), vedando-se limitaÃ§Ãµes de tempo e locais
especÃficos.

Â§ 3Âº â?? ExceÃ§Ã£o para obras de engenharia: Salvo em obras e serviÃ§os de engenharia, as
exigÃªncias dos incisos I e II podem ser substituÃdas por outras provas de conhecimento tÃ©cnico e
experiÃªncia prÃ¡tica.

Â§ 5Âº â?? ServiÃ§os contÃnuos: Para estes serviÃ§os, pode-se exigir atestado de execuÃ§Ã£o
por prazo mÃnimo nÃ£o superior a 3 anos.

Â§ 12Âº â?? RestriÃ§Ã£o a profissionais sancionados: NÃ£o sÃ£o admitidos atestados de
profissionais que tenham causado aplicaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes previstas nos incisos III e IV do artigo
156 (impedimento de licitar e declaraÃ§Ã£o de inidoneidade).

HabilitaÃ§Ã£o Fiscal, Social e Trabalhista

O artigo 68 estabelece os requisitos de regularidade que demonstram o cumprimento das
obrigaÃ§Ãµes do licitante perante os Ã³rgÃ£os fiscalizadores.

Requisitos obrigatÃ³rios:

I â?? InscriÃ§Ã£o no CPF ou CNPJ

II â?? InscriÃ§Ã£o em cadastros estaduais/municipais pertinentes ao ramo de atividade

III â?? Regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal
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IV â?? Regularidade com Seguridade Social e FGTS

V â?? Regularidade perante a JustiÃ§a do Trabalho

VI â?? Cumprimento do art. 7Âº, XXXIII, da CF (vedaÃ§Ã£o ao trabalho infantil)

FlexibilizaÃ§Ã£o Importante: O Â§ 1Âº permite que os documentos sejam substituÃdos por outros
meios hÃ¡beis, inclusive eletrÃ´nicos, que comprovem a regularidade do licitante.

HabilitaÃ§Ã£o EconÃ´mico-Financeira

Regulamentada pelo artigo 69, visa demonstrar a aptidÃ£o econÃ´mica para cumprir as obrigaÃ§Ãµes
contratuais futuras.

DocumentaÃ§Ã£o restritiva:

I â?? BalanÃ§os e demonstraÃ§Ãµes contÃ¡beis dos 2 Ãºltimos exercÃcios sociais

II â?? CertidÃ£o negativa de falÃªncia expedida pelo distribuidor da sede

LimitaÃ§Ãµes expressas:

Â§ 2Âº â?? VedaÃ§Ãµes importantes: Ã? vedada a exigÃªncia de valores mÃnimos de faturamento
anterior e de Ãndices de rentabilidade ou lucratividade.

Â§ 4Âº â?? Capital mÃnimo limitado: Permite-se exigir capital ou patrimÃ´nio lÃquido mÃnimo de
atÃ© 10% do valor estimado da contrataÃ§Ã£o, apenas para entregas futuras e execuÃ§Ã£o de
obras/serviÃ§os.

Â§ 5Âº â?? Ã•ndices usuais: Veda-se a exigÃªncia de Ãndices nÃ£o usualmente adotados para
avaliaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira.

Regras Procedimentais da HabilitaÃ§Ã£o

DisposiÃ§Ãµes Gerais (Art. 63)

DeclaraÃ§Ã£o prÃ©via (inciso I): Pode ser exigida declaraÃ§Ã£o de atendimento aos requisitos,
com responsabilizaÃ§Ã£o pela veracidade.

HabilitaÃ§Ã£o posterior (inciso II): Documentos de habilitaÃ§Ã£o serÃ£o exigidos apenas do
vencedor, exceto quando a habilitaÃ§Ã£o anteceder o julgamento.

Regularidade fiscal posterior (inciso III): Documentos fiscais sÃ£o exigidos somente apÃ³s
julgamento das propostas, apenas do melhor classificado.

DeclaraÃ§Ã£o sobre deficiÃªncia (inciso IV): ExigÃªncia de declaraÃ§Ã£o sobre cumprimento de
cotas para pessoas com deficiÃªncia.
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ObservaÃ§Ã£o Fundamental: O Â§ 1Âº exige clÃ¡usula editalÃcia com declaraÃ§Ã£o sobre
integralidade dos custos trabalhistas nas propostas econÃ´micas.

Vistoria PrÃ©via (Â§Â§ 2Âº a 4Âº do Art. 63)

Quando imprescindÃvel, o edital pode prever vistoria prÃ©via, mas sempre com possibilidade de
substituiÃ§Ã£o por declaraÃ§Ã£o formal do responsÃ¡vel tÃ©cnico (Â§ 3Âº). A AdministraÃ§Ã£o deve
disponibilizar horÃ¡rios diferentes para interessados (Â§ 4Âº).

VedaÃ§Ã£o Ã  SubstituiÃ§Ã£o Documental (Art. 64)

Regra geral: ApÃ³s entrega, nÃ£o se permite substituiÃ§Ã£o ou apresentaÃ§Ã£o de novos
documentos.

ExceÃ§Ãµes em diligÃªncia:

ComplementaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes sobre documentos jÃ¡ apresentados
AtualizaÃ§Ã£o de documentos com validade expirada apÃ³s recebimento das propostas

Saneamento de erros (Â§ 1Âº): A comissÃ£o pode sanar erros que nÃ£o alterem a substÃ¢ncia dos
documentos.

Regras de ApresentaÃ§Ã£o Documental (Art. 70)

A documentaÃ§Ã£o pode ser:

I â?? Apresentada em original, cÃ³pia ou meio admitido pela AdministraÃ§Ã£o

II â?? SubstituÃda por registro cadastral de Ã³rgÃ£o pÃºblico, se previsto no edital

III â?? Dispensada total ou parcialmente em:

ContrataÃ§Ãµes para entrega imediata
Valores inferiores a 1/4 do limite de dispensa
Produtos para P&D atÃ© R$ 300.000,00

Encerramento da LicitaÃ§Ã£o (Art. 71)

ApÃ³s julgamento, habilitaÃ§Ã£o e recursos, a autoridade superior pode:

I â?? Determinar saneamento de irregularidades

II â?? Revogar por conveniÃªncia e oportunidade

III â?? Anular por ilegalidade insanÃ¡vel
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IV â?? Adjudicar e homologar

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A revogaÃ§Ã£o exige fato superveniente comprovado (Â§ 2Âº), e
anulaÃ§Ã£o/revogaÃ§Ã£o requerem prÃ©via manifestaÃ§Ã£o dos interessados (Â§ 3Âº).

Pontos CrÃticos para Concursos PÃºblicos

Percentuais e Limites NumÃ©ricos

4%: Valor mÃnimo para considerar parcela de maior relevÃ¢ncia na qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica
50%: Limite mÃ¡ximo para exigÃªncia de quantidades mÃnimas em atestados
10%: Limite mÃ¡ximo para exigÃªncia de capital/patrimÃ´nio lÃquido
3 anos: Prazo mÃ¡ximo para atestados de serviÃ§os contÃnuos
25%: Limite para qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica via subcontratado
2 anos: PerÃodo para apresentaÃ§Ã£o de balanÃ§os (podendo ser menor para empresas mais
novas)

VedaÃ§Ãµes Expressas

ExigÃªncia de faturamento mÃnimo anterior
Ã•ndices de rentabilidade ou lucratividade
Ã•ndices nÃ£o usuais para avaliaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira
LimitaÃ§Ãµes de tempo e locais especÃficos para atestados
Atestados de profissionais sancionados

FlexibilizaÃ§Ãµes Permitidas

SubstituiÃ§Ã£o de documentos por meios eletrÃ´nicos
SubstituiÃ§Ã£o por registros cadastrais pÃºblicos
DeclaraÃ§Ã£o formal em substituiÃ§Ã£o Ã  vistoria
Saneamento de erros pela comissÃ£o
Dispensa documental em situaÃ§Ãµes especÃficas

JurisprudÃªncia Relevante

Embora a Lei 14.133/2021 seja relativamente recente, os tribunais superiores jÃ¡ consolidaram
entendimentos sobre habilitaÃ§Ã£o que permanecem aplicÃ¡veis:

PrincÃpios Consolidados:

A habilitaÃ§Ã£o deve limitar-se ao mÃnimo necessÃ¡rio para garantir o cumprimento contratual
ExigÃªncias desproporcionais ou desnecessÃ¡rias configuram restriÃ§Ã£o indevida Ã 
competitividade
A comprovaÃ§Ã£o de regularidade fiscal Ã© indispensÃ¡vel para a validade da contrataÃ§Ã£o
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A fase de habilitaÃ§Ã£o representa o filtro final que garante que apenas licitantes efetivamente
capazes participem da contrataÃ§Ã£o pÃºblica. A Lei 14.133/2021 trouxe maior precisÃ£o aos
requisitos, estabelecendo limites claros Ã s exigÃªncias administrativas e criando mecanismos de
flexibilizaÃ§Ã£o que favorecem a competitividade sem comprometer a seguranÃ§a jurÃdica.

Para o candidato a concurso pÃºblico, Ã© essencial memorizar os percentuais e prazos estabelecidos
na lei, compreender as vedaÃ§Ãµes expressas e dominar as regras procedimentais que regem a
apresentaÃ§Ã£o e anÃ¡lise dos documentos habilitatÃ³rios. A habilitaÃ§Ã£o, mais que uma fase
burocrÃ¡tica, constitui instrumento fundamental para a efetividade das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas e a
consecuÃ§Ã£o do interesse pÃºblico.

Data de criaÃ§Ã£o
09/07/2025
Autor
admin
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